
INDICAÇÃO Nº 
2177
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam liberados recursos para investimentos na pintura asfáltica da municipalidade paulista de Monte Azul Paulista. 

JUSTIFICATIVA

A sinalização asfáltica é de essencial importância para a evidência dos limites a serem observados por pedestres e motoristas e, portanto, reflete total e diretamente na questão da preservação do patrimônio e da vida, considerando a severa redução de acidentes de trânsito.

Em atenção à esta problemática, os dos Ilustríssimos Srs. Vereadores Antônio da Costa Filho, Euro Blattner e Eliel Prioli, oficiaram à este Deputado com o intuito de obter os recursos do estado para a efetivação do controle do tráfego no local, considerando as restrições e prévios compromissos orçamentários do município motivo pelo qual deve o Estado atender a justa solicitação.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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